
CÂMARA MUNiCIPAL DE (X)NSELHELkO LIAFA.IET 
ESTADO DE MINAS GEkAIS 

PROJETO LE LEI NQ 

CIRIA LB*• CC COLETIVOS E AUTORIZA CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 19 Fica criada a Linha de Coletivos para o Bairro São Benedito. 

Art. 29 Fico o Prefeito autorizado a colocar em concorrência pública a Linha de 

Coletivos acima criada. 

Art. 39 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação* 

Saladas sessaes, 03 de fevereiro de 1981. 
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